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CAMARA MUNICIPAL DE AVEIRO
 

~ 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2 DE Agosto DE 1973 

No dia dois---------~e Agos t o- - - de mil novecentos e 

setente 'e três- - - - -. nesta cidaie de Aveiro I edifício dos 

Paços	 do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 
quinze 

reuniu extraordinàriamente a mesma Câmara I pelas e-&'i-~e 

horas e trinta minutos, sob a presidência doVice - Presi

dente	 Senhor Dr. Jos~ Luis Rebocho de Albuquerque Cristo, <lJJiJ1IW~-

, tendo comparecido os Vereadores Senhores I 

Eng2 Ca r l os ~ anu 1 Ferreira da Hai a , Carlos Manuel Gamelas e Fernando da 

Conceição Mend , r eunião esta convocada pelo Senhor Vice-Presiden t e,nos 

t ermos do disposto no a r t º 340º. e de acordo com a competência que lhe ~ 

outorga da pel o nº l º do a r t igo 77º, ambos do Códi ~o Administ r at i vo .- - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice Presi

den t e	 I f o i Hti'-e-a"Ir}&-&Y-e:à:e-~-a-e1-a-à-a--~8~-ã.Q.-aa-:t-&~~;-~1J 

~i--&o81' ai i 18Ma .deliberado considerar deví.damente justificadas a 

faltas dadas pelos Ver eador es Senhor es Engº Alberto Branco Lopes, EngQ 

Carlos Lourenço Boia e Joaquim António Gaspar de Mel o Albino, os quais 

o puder am compar ecer mer cê de es t a r em ausentes de Aveiro.- - - - - - 

Derramas - Seguidamente o Senhor Vice-Presidente, referindo-se ao 

motivo que determinou a convocação desta reunião extaordinária, deu a 

conhecer que na véspera tivera lugar a sess~o extraordinária do Conselho 

Municipa l , para apreciação da deliberação tomada pela Câmara. em reunião 

or dinária de 24 de Julho ~indo, na parte respeitante ao l ançamento de der 

ramas de harmonia com o disposto no artigo 6º do Decreto-Lei n~ l73/73,de 

16 de Abril.- - 

o Senhor Vice-Presidente também deu a conhecer que o Cons el ho Mu
nicipal, muito embor a reconhecendo a necessidade de se lançar a derrama, 

apenas admitira que fosse de 5% e deliberara sancionar a resoluçtto da Câ

mara,	 se fosse aprovada esta percentagem.- - - - - - - - - - - - - --- 
Disse a i nda o Sr. Vice-Presidente que, perante a atitude assumida 
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pelo Conselho unicipal, e n~o obstante considerar que deveria ser ti 

da a percentagem aprovada, propunha que a Câmara deliberasse r eduzi-la 

para 5%. - - - - - - - - - - - - 
A Câmara deliberou, por maioria, reformar a deliberação de 24 de 

Julho último, no sentido de lançar uma derrama de 5% sobr e contribui-I 

ç~es predial rústica e urbana e contribuição industrial liquidadas pelo 

'st ado e a cobrar juntamente com aquelas contribuiç~es durante o pr 6xi mo 

ano de 1974, em todo o concelho de Aveiro, destinando-se o produto d s 

mesmas derramas à realização das obras e mel hor ament os constantes da act 

da referida deliberação camarária.- - ---- - - - - - - - 

O voto contáric pertenceu ao Vereador Sr. Engº Carlos ai a , que 

disse entender que deveriam mant er - s e os 10% aprovados e justificou o gru 

ponto de vis t a nos s eguint es termos: 

"- IQo momento em que a si truaç ão económi cc--f'Lnanced.ra da C ara u

nicipal de Aveiro está longe de s er satisfat6ria;- - - - - 

- No ~o ent o em que os municípes cada vez exigem mais obras e mmB 

inve t iment os j - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- No Ir.omento em que os encar gos da CAmara, com o s e f cio lis 

mo s e ve án umentados j- - - - - - - - 

- Não com reendo como es t a C r a I unicipal pode cumprir a 

são de servi r o Muni c "pi o de Avei r o e os s eus habi t ant es, se este n!o 

arti~ , con i ntemente, nos enc rgos camarár i os , a t avé o au 

to do s u cont r i buto pe soal. "- 


